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AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GIL EANES 

Escola Secundária Gil Eanes  

Ano letivo 2018-2019 

MATRIZ DA PROVA DE APTIDÃO PROFISSIONAL (PAP) 

CURSO PROFISSIONAL TÉCNICO DE MASSAGEM ESTÉTICA E BEM ESTAR 

Nível: 4 

 

1- Perfil de desempenho 

A prova de aptidão profissional (PAP) do Curso Profissional Técnico de Massagem 

Estética e Bem Estar está dividida em 2 partes. 

 

A primeira consiste na apresentação e defesa, perante um Júri, de um projeto de 

um Plano de Negócios, tendo por base um trabalho prévio de planeamento a partir 

do qual, o formando elabora um plano de negócios para a abertura de uma 

empresa, na área do curso.  

 

A segunda consiste numa parte prática, em que o formando, vai efectuar um 

tratamento/massagem à sua escolha, de forma a salientar as competências técnicas 

adquiridas ao longo do curso, mostrando desta forma estar apto a executar os 

cuidados ao nível do bem-estar corporal, tendo em conta os princípios anatómicos 

e cosméticos, bem como os de segurança e saúde e contribuir para os cuidados 

estéticos do corpo recorrendo às diversas formas de massagens. 

 

A prova de aptidão profissional deve reflectir os saberes e as competências 

técnicas, científicas e profissionais adquiridas e consolidadas ao longo do curso, 

numa perspetiva transdisciplinar, quer nas áreas técnicas quer integrando as 

competências adquiridas em todas as áreas/disciplinas da componente geral e 

específica.  

 

 

2- Tipo de Prova  

Apresentação oral, perante o Júri, do projeto do Plano de Negócios em que esteve 

envolvido, num formato à sua escolha (ex: PowerPoint) num 1º momento e 

posterior defesa com respostas a questões colocadas pelo júri. 
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Apresentação prática dum tipo de massagem escolhida pelo formando, aplicando as 

técnicas adequadas e selecionando os utensílios, equipamentos e os produtos 

apropriados; 

 

 

3- Material  

Computador; projetor; outros que o aluno considere necessários.  

Marquesa, carrinho de Apoio, óleos e decorações. 

 

4- Duração  

Apresentação final – 20 minutos 

Defesa – 15 minutos 

Prática simulada – 25 minutos 

 

5- Critérios gerais de classificação 

Após a apresentação e defesa do projeto pelo aluno, o Júri de Avaliação, na posse 

do relatório do projeto, do relatório do professor orientador e da ficha de 

observação do aluno, avaliará e classificará o projeto com incidência nos seguintes 

parâmetros: 

- Produto – 40%  

- Relatório final - 20 %  

- Apresentação – 20 % 

- Prática simulada - 20 %  

A avaliação será atribuída segundo uma escala de 0 a 20 valores; 

A avaliação da prática simulada será proposta pelo professor orientador do projeto; 

A aprovação na PAP é obtida com a classificação igual ou superior a 10 valores. 

 

6- Recomendações 

- O aluno tem que entregar ao Professor Orientador o seu projeto e o relatório final, 

com o respetivo número de exemplares para os elementos do Júri de Avaliação, até 

ao dia 31 de maio de 2019; 

- Solicitar por escrito, com a devida antecedência, a requisição dos materiais e/ou 

equipamentos escolares a utilizar durante a apresentação; 

- Apresentação pessoal cuidada e formal; 

- Comparecer 30 minutos antes do início da hora marcada, para a organização dos 

materiais e conteúdos a apresentar. 


